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PROJETO DE LEINo S/9S, DE 1998

Declara de Utilidade Pública Entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Art1o - E declarada de Utilidade Pública a “ Associação de
Pais e Amigos dos Surdos de Mauá - APASMA ”, em Mauá - São Paulo.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

À “Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Mauá -
APASMA”, foi fundada em 20 de maio de 1990.

Desde a data de sua fundação até os dias de hoje, a APASMA,
por ser uma entidade filantrópica, assistencial sem fins lucrativos, e que tem por
sua função principal à ajuda dos deficientes auditivos da região de Mauá, vem
desenvolvendo um trabalho de extraordinária importância.

À APASMA vem se destacando desde a sua fundação junto a
comunidade de Mauá, por sua dedicação ao atendimento dos deficientes
auditivos, fazendo com que se integrem na sociedade.



Diante do exposto, e considerando fundamental o apoio do

Governo do Estado, propomos, através do presente projeto de lei, a declaração de

utilidade pública da APASMA, como reconhecimento de sua luta.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 121o a 125o Sessões Ordinárias

(de 08 a 14/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 14/09/98.
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